
REQUERIMENTO Nº 004/2025 

 

Requer à Mesa Diretora o envio de expediente ao Executivo 

Municipal solicitando informações referentes a repasse 

financeiro à Associação Estudantil Douvizinhense (ASSEDUV). 

 

Senhor Presidente 

Mesa Diretora da Câmara de Vereadores  

 

  No uso de suas atribuições legais, requer envio de expediente ao 

Executivo Municipal para que informe a esta Casa de Leis: 

1. Se a Associação Estudantil Douvizinhense (ASSEDUV), criada nos termos da Lei 

Municipal nº 1.558/2010, e declarada de utilidade pública pela Lei Municipal 

nº 1485/2008, para fazer frente às despesas de deslocamento de todos estudantes às cidades 

de Francisco Beltrão e Pato Branco, ainda está ativa; 

2. Se há atualmente convênio ou repasse de valores do Município para a referida associação; 

3. Caso não haja repasse vigente, se há possibilidade de realização de repasse financeiro à 

entidade. 
 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A ASSEDUV desempenha um papel essencial no apoio aos 

estudantes universitários do município, garantindo melhores condições para o acesso ao ensino 

superior, especialmente para aqueles que necessitam de transporte ou outros auxílios. 

Considerando a importância da educação como vetor de desenvolvimento social e econômico, é 

fundamental que o Poder Público avalie a manutenção e o fortalecimento do suporte a essa 

entidade. 

Diante disso, a presente solicitação busca esclarecer a atual situação 

da ASSEDUV e, caso necessário, viabilizar a possibilidade de um repasse financeiro que auxilie 

na continuidade de suas atividades, beneficiando inúmeros estudantes duovizinhenses. 

 

 

 

 

Plenário da Câmara de Vereadores,  

em 21 de março de 2025. 

 

 

 

 

Deolino Benini Junior 

Vereador 

https://leismunicipais.com.br/a1/pr/d/dois-vizinhos/lei-ordinaria/2008/148/1485/lei-ordinaria-n-1485-2008-declara-de-utilidade-publica-a-associacao-estudantil-duovizinhense-asseduv-dois-vizinhos-parana

